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INDICAÇÃO  Nº  1094,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo que determine  transferências de recursos emergenciais para a  Maternidade Social Filantrópica – Amparo Maternal.

JUSTIFICATIVA
A maternidade “Amparo Maternal”, apresenta índices de qualidade comparáveis a de países altamente desenvolvidos, atendendo exclusivamente os assistidos pela  Previdência Social, por intermédio do SUS (Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde) têm receitas deficitárias e há muito tempo congeladas (praticamente desde 07/1994), encontra-se novamente às portas da insolvência. 

Nas dependências da maternidade nasceram aproximadamente 7,2% dos nascidos vivos em 2.002, dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, num total de mais de 13.000 partos/ano. 

Instalações adequadas ao atendimento das parturientes, possuindo uma UTI- Unidade de Terapia Intensiva neonatal, com10 leitos e todos os equipamentos imprescindíveis para uma assistência adequada. 

Sua administração é enxuta, contando com mínimo necessário de funcionários:  médicos obstetras e anestesistas (4 por plantão), enfermeiras obstetras, no  atendimento da gestantes,  procurando não haver demora, espera ou transferência para outros hospitais. 

A média dos partos atualmente realizados é  de 1.200 (um mil e duzentos) por mês ou 40 (quarenta) por dia. Além disso conta com a colaboração de voluntárias que assistem às gestantes sem acompanhante contando também com: posto de vacinação para os nascidos, pré-natal, cartório, laboratório, e outros serviços que  diferenciam o atendimento.

Mas infelizmente há necessidade de subsídios por parte dos órgãos governamentais, que é de fundamental importância, e possibilitará a continuidade do trabalho (atendimento)  de forma digna   à  mulher e os recém-nascidos.

Por isso, tenho a convicção de que poderei contar com a colaboração na análise e um parecer favorável à solicitação acima descrita.
Sala das Sessões, em 06-08-2003

a) HAVANIR NIMTZ
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